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Projeto de Lei nQ 67/95 
Autor: Vereador Márcio Eduardo dos Santos 

Denomina Avenida Dom 
via pública da cidade. 

Bosco, 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de são Paulo, no exercício de suas atribuições 
legais, e de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em 
sessão ordinária de 29 de maio de 1995, promulga a seguinte 
lei: 

Artigo lQ - Fica denominada AVENIDA DOM 

BOSCO, a via pública da sede do Município, conhecida 

rua projetada IIBII do Bairro Quitandinha (CEPAR), que 

seu início na rua projetada paralela a Rodovia SP-310, 

término na rua projetada "C" do mesmo bairr·o. 

por 

tem 

e 

Artigo 2Q - Esta lei entra em vigor na 

data de sua publicilçâo, revogadas as disposições em 

contrário. 

PREFEI'fURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 06 

junho de 1995 (mil novecentos e noventa e cinco). 
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___./ ~'Gº ROBERTO MASSAFERA 
- Prefeito Municipal -
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Publicada na Secretaria de Expediente, na data supra • 
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DR. PEtU.N IIENR!Qlm DAIJL'ACQUA 
--Dir(~tu.t c1<) nrr:1rt.'::!;-_n._n~_:o de Expediente-

Ar-quivada (1JTI livrfJ pró:prj o núw~~ro 01/95. 
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